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RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

IMPETRANTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO  

PACIENTE   : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

EMENTA 

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

INADEQUAÇÃO. ESTELIONATO JUDICIAL. ATIPICIDADE 

RECONHECIDA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO . ORDEM 

CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 

sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 

previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo 

quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 

impugnado. 

2. O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus é medida 

excepcional, que somente deve ser adotada quando houver inequívoca 

comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da 

punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a 

materialidade do delito.  

3.O estelionato judicial consiste no uso do processo judicial para auferir lucros 

ou vantagens indevidas, mediante fraude, ardil ou engodo, ludibriando a Justiça, 

com ciência da inidoneidade da demanda. Percebe-se que a leitura das 

elementares do art. 171, caput, do Código Penal deve estar em consonância com 

a garantia constitucional da inafastabilidade jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), 

do que decorre o entendimento segundo o qual o direito de ação é subjetivo e 

público e abstrato, em relação ao direito material.  Desse modo, verifica-se 

atipicidade penal da conduta de invocar causa de pedir remota inexistente para 

alcançar consequências jurídicas pretendidas, mesmo que a parte ou seu 

procurador tenham ciência da ilegitimidade da demanda. 

4. Em verdade, a conduta constitui infração civil aos deveres processuais 

das partes, nos termos do art. 77, II, do Código de Processo Civil, e pode sujeitar 

a parte ao pagamento de multa e indenizar a parte contrária pelos danos 

processuais, consoante arts. 79, 80 e 81 do Código de Processo Civil ilícito 

processual. Outrossim, conforme art. 34, XIV, da Lei n. 8.906/1994, verifica-se 

infração profissional do advogado deturpar a situação fática com o objetivo de 

iludir o juízo. Conclui-se, pois, que a conduta descrita não configura infração 

penal, mas meramente civil e administrativa, sujeita à punição correlata. 

5. Em princípio, os meios de induzir a erro o julgador podem ensejar a 

subordinação típica a crimes autônomos. Cite-se, exemplificativamente, a 

hipótese do advogado valer-se de testemunha ou de qualquer auxiliar da justiça 

para falsear a verdade processual, na forma dos arts. 343 ou 344; produzir ou 

oferecer documento falso, material ou ideologicamente (CP, arts. 297 e 304 do 
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CP). No processo, há produção de provas e condução pelo juiz, de forma que, se 

prejuízo houver, advirá da sentença e não da atitude de qualquer das partes. 

Pode-se até falar em erro judiciário, porém não em estelionato judiciário, o que 

enseja, inclusive a possibilidade de ajuizamento de ação rescisória, com 

fundamento no art. 966, VI e VII, do Código de Processo Civil. 

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para que seja 

trancado o processo penal em questão, diante da atipicidade da conduta 

imputada ao paciente. 

  

   

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares 

da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator.  

  

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2017 (data do julgamento) 

MINISTRO RIBEIRO DANTAS   

Relator  
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RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

IMPETRANTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO  

PACIENTE   : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator):  

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido liminar,  

impetrado em favor de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX contra acórdão do  

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado por infração ao artigo 171,  

caput, do Código Penal, por ter dado causa ao ajuizamento da demanda cível de n. 0800834-

02.2016.8.10.0148 (PJE), no âmbito do Juizado Especial da Comarca de Codó/MA, cuja 

pretensão era cancelar os descontos relativos às parcelas de pagamento de empréstimo 

supostamente ilegal junto ao XXXXXXXXXXXXXXX e obter indenização. 

O Tribunal a quo denegou a ordem na impetração que objetivava o  

trancamento do processo penal, nos seguintes termos: 

"HABEAS CORPUS . ESTELIONATO. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 

INEQUÍVOCA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E INDÍCIOS AUTORIA. 

CONSTATAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 
1. O trancamento da ação penal, via habeas corpus, somente é admissível em 

casos excepcionais, quando demonstrado de plano e inequivocamente a 

atipicidade da conduta, a ausência de indícios mínimos de autoria e 

materialidade ou, ainda, uma das causas extintivas da punibiíidade, o que 

não se vislumbra no presente caso. 
2. Constatada a presença de lastro probatório mínimo para a persecução 

criminal, as questões levantadas na exordial do mandamus, por serem 

pertinentes ao mérito da ação penal, devem ser dirimidas durante a 

instrução processual, sob o manto do contraditório, e não na via estreita do 

writ, que não se presta para incursão em aspectos do processo que 

demandem valoração do conjunto probatório e imersão no mérito da causa, 

sob pena de afronta ao princípio do devido processo legal. 
3. Ordem denegada." (e-STJ, fl. 174) 

Neste habeas corpus, sustenta a impetrante, em síntese, que não há justa causa  

para a sua instauração, seja porque estava acobertado pela inviolabilidade de seus atos e 

manifestações, seja pela atipicidade da conduta perpetrada, na medida em que: a) o estelionato 

judiciário pode configurar deslealdade processual e infração disciplinar, mas não constitui 

crime; b) não houve obtenção de vantagem indevida; c) inexiste vítima, pois o XXXXXXXXX 

nunca se pronunciou sobre os atos perpetrados; d) ele não tinha ciência de que a autora da ação 



Superior Tribunal de Justiça 
 

  

 

Documento: 1667627 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2017 Página  4 de 12 

civil contraíra empréstimo junto à citada instituição financeira, de modo que faltaria o elemento 

subjetivo do tipo. 

Requer a concessão da ordem para que seja trancado o processo penal por  

atipicidade formal. 

Requerimento de tutela provisória indeferido (e-STJ, fl. 183). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do writ (e-

STJ, fls. 199-205). 

É o relatório. 
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RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS 

IMPETRANTE : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ADVOGADO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO  

PACIENTE   : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

EMENTA 

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

INADEQUAÇÃO. ESTELIONATO JUDICIAL. ATIPICIDADE 

RECONHECIDA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO . ORDEM 

CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 

sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 

previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo 

quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 

impugnado. 

2. O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus é medida 

excepcional, que somente deve ser adotada quando houver inequívoca 

comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da 

punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a 

materialidade do delito.  

3.O estelionato judicial consiste no uso do processo judicial para auferir lucros 

ou vantagens indevidas, mediante fraude, ardil ou engodo, ludibriando a Justiça, 

com ciência da inidoneidade da demanda. Percebe-se que a leitura das 

elementares do art. 171, caput, do Código Penal deve estar em consonância com 

a garantia constitucional da inafastabilidade jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), 

do que decorre o entendimento segundo o qual o direito de ação é subjetivo e 

público e abstrato, em relação ao direito material.  Desse modo, verifica-se 

atipicidade penal da conduta de invocar causa de pedir remota inexistente para 

alcançar consequências jurídicas pretendidas, mesmo que a parte ou seu 

procurador tenham ciência da ilegitimidade da demanda. 

4. Em verdade, a conduta constitui infração civil aos deveres processuais 

das partes, nos termos do art. 77, II, do Código de Processo Civil, e pode sujeitar 

a parte ao pagamento de multa e indenizar a parte contrária pelos danos 

processuais, consoante arts. 79, 80 e 81 do Código de Processo Civil ilícito 

processual. Outrossim, conforme art. 34, XIV, da Lei n. 8.906/1994, verifica-se 

infração profissional do advogado deturpar a situação fática com o objetivo de 

iludir o juízo. Conclui-se, pois, que a conduta descrita não configura infração 

penal, mas meramente civil e administrativa, sujeita à punição correlata. 

5. Em princípio, os meios de induzir a erro o julgador podem ensejar a 

subordinação típica a crimes autônomos. Cite-se, exemplificativamente, a 

hipótese do advogado valer-se de testemunha ou de qualquer auxiliar da justiça 

para falsear a verdade processual, na forma dos arts. 343 ou 344; produzir ou 

oferecer documento falso, material ou ideologicamente (CP, arts. 297 e 304 do 
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CP). No processo, há produção de provas e condução pelo juiz, de forma que, se 

prejuízo houver, advirá da sentença e não da atitude de qualquer das partes. 

Pode-se até falar em erro judiciário, porém não em estelionato judiciário, o que 

enseja, inclusive a possibilidade de ajuizamento de ação rescisória, com 

fundamento no art. 966, VI e VII, do Código de Processo Civil. 

6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para que seja 

trancado o processo penal em questão, diante da atipicidade da conduta 

imputada ao paciente. 

  

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO RIBEIRO DANTAS (Relator):  

Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de  

que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 

impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de 

flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 

Nos termos do entendimento consolidado desta Corte, o trancamento da ação  

penal por meio do habeas corpus é medida excepcional, que somente deve ser adotada quando 

houver inequívoca comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção 

da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a materialidade do 

delito.  

Nesse sentido, os seguintes julgados de ambas as Turmas que compõem a 

Terceira Seção desta Corte: 

"PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  RECURSO  EM  HABEAS CORPUS. 1. 

PEDIDO DE TRANCAMENTO.  INÉPCIA  DA  DENÚNCIA. CRIMES  

SOCIETÁRIOS. DENÚNCIA GERAL. POSSIBILIDADE. 2. CONDUTAS   

IMPUTADAS DEVIDAMENTE INDIVIDUALIZADAS. EXISTÊNCIA, 

EM TESE, DE LIGAÇÃO ENTRE AS CONDUTAS E OS FATOS 

DELITIVOS. 3. OBSERVÂNCIA DO ART. 41 DO CPP. AMPLA DEFESA 

GARANTIDA. 4. RECURSO EM HABEAS CORPUS IMPROVIDO. 
1. Como  é  cediço,  o trancamento da ação penal na via estreita do habeas  

corpus somente é possível, em caráter excepcional, quando se comprovar, 

de  plano,  a  inépcia  da  denúncia,  a  atipicidade da conduta,  a  incidência 

de  causa  de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria 

ou prova da materialidade do delito. 
Na  hipótese dos autos, assevera o recorrente ser inepta a denúncia, uma  vez  

que  não  descreve  de forma adequada sua participação nos fatos imputados  

na denúncia. Importante esclarecer que não se pode confundir  a denúncia 

genérica com a denúncia geral, pois o direito pátrio não admite denúncia 

genérica, sendo possível, entretanto, nos casos de crimes societários e de 

autoria coletiva, a denúncia geral, ou  seja, aquela que, apesar de não detalhar 

minudentemente as ações imputadas  ao  denunciado,  demonstra, ainda que 

de maneira sutil, a ligação entre sua conduta e o fato delitivo. 
2. Da  leitura da denúncia, observa-se que as condutas imputadas ao recorrente  

bem  como aos demais corréus estão devidamente narradas, registrando-se,  
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em  especial,  com  relação  ao  recorrente que 'na condição de  Diretor  de  

Recursos  Humanos  integrava  o  Conselho Diretor, permanecendo  nessa  

atividade  até  a  interdição da FCD. 
Também  participava  das  tomadas  de  decisões  sobre  as operações  
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comerciais  inexistentes, permitindo, assim, com pleno conhecimento, que as  

apropriações  ocorressem,  aderindo  à  vontade  dos demais diretores  na  

consecução das práticas ilícitas'. Dessa forma, não é possível  afirmar  que a  

inicial  acusatória  é  inepta, porquanto devidamente  individualizada, em tese, 

as condutas típicas imputadas ao  recorrente.  Com  efeito,  apesar  de não  

haver  um  minudente detalhamento  das  ações  imputadas especificamente  

ao recorrente, tem-se demonstrada, ainda que de maneira sutil, a ligação entre 

suas condutas  e  os  fatos  delitivos,  o que é suficiente, nos casos de crimes  

societários  e de autoria coletiva, conforme já referido.  
3. Assim,  "não  pode  ser  acoimada  de inepta a denúncia formulada em 

obediência  aos  requisitos  traçados  no  artigo  41  do  Código de Processo 

Penal, descrevendo perfeitamente as condutas típicas, cuja autoria   é 

atribuída   aos   pacientes  devidamente  qualificados, circunstâncias  que 

permitem  o  exercício  da  ampla  defesa"  (HC 183.660/RJ,  Rel.  Ministro 

Jorge  Mussi,  Quinta Turma, julgado em 14/2/2012, DJe 29/2/2012). 
4. Recurso em habeas corpus improvido. 
(RHC 54.075/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 1º/8/2017). 

"PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME 

SOCIETÁRIO. AUTORIA COLETIVA. EMPRESA FAMILIAR. 

RECORRENTES ESPOSAS DE SÓCIOS. DESCRIÇÃO FÁTICA 

GENÉRICA. SUFICIÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS DE 

AUTORIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PENAL. 

TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Nos crimes de autoria coletiva admite-se a descrição genérica dos fatos, se 

não for possível, como na espécie, esmiuçar e especificar a conduta de cada 

um dos denunciados. 
2. Indícios de autoria demonstrados, tanto mais que se trata de uma empresa 

familiar, sendo as recorrentes, sócias e gerentes, segundo a própria defesa, 

esposas de outros sócios do grupo empresarial. 
3. Tese de inexistência de liame da sua atuação com os fatos narrados que não 

se reveste de credibilidade na via eleita. 
Plausibilidade da acusação. 
4. Direito de defesa assegurado, em face do cumprimento dos requisitos do 

art. 41 do Código de Processo Penal. 
5. O habeas corpus não se apresenta como via adequada ao trancamento da 

ação penal, quando o pleito se baseia em falta justa causa (ausência de 

suporte probatório mínimo à acusação), não relevada, primo oculi. Intento, 

em tal caso, que demanda revolvimento fático-probatório, não condizente 

com a via restrita do writ. 
6. Recurso não provido." 
(RHC 66.363/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

SEXTA TURMA, julgado em 3/3/2016, DJe 10/3/2016). 

O estelionato judicial consiste no uso do processo judicial para auferir lucros  

ou vantagens indevidas, mediante fraude, ardil ou engodo, ludibriando a Justiça, com ciência 

da inidoneidade da demanda. Percebe-se que a leitura das elementares do art. 171, caput, do 

Código Penal deve estar em consonância com a garantia constitucional da inafastabilidade 

jurisdicional (CRFB, art. 5º, XXXV), do que decorre o entendimento segundo o qual o direito 
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de ação é subjetivo e público e abstrato, em relação ao direito material.  Desse modo, verifica-

se atipicidade penal da conduta de invocar causa de pedir remota inexistente para alcançar 

consequências jurídicas pretendidas, mesmo que a parte ou seu procurador tenham ciência da 

ilegitimidade da demanda. 

Em verdade, a conduta constitui infração civil aos deveres processuais das  

partes, nos termos do art. 77, II, do Código de Processo Civil, e pode sujeitar a parte ao 

pagamento de multa e indenizar à parte contrária pelos danos processuais, consoante arts. 79, 

80 e 81 do Código de Processo Civil ilícito processual. Outrossim, conforme art. 34, XIV, da 

Lei 8906/94, verifica-se infração profissional do advogado deturpar a situação fática com o 

objetivo de iludir o juízo. Conclui-se, pois, que a conduta descrita não configura infração penal, 

mas meramente civil e administrativa, sujeita à punição correlata. 

Por outro lado, ressalte-se, em princípio, os meios de induzir a erro o julgador  

podem ensejar a subordinação típica a crimes autônomos. Cite-se, exemplificativamente, a 

hipótese do advogado valer-se de testemunha ou qualquer auxiliar da justiça para falsear a 

verdade processual, na forma dos arts. 343 ou 344; produzir ou oferecer documento falso, 

material ou ideologicamente (CP, arts. 297 e 304 do CP). No processo, há produção de provas 

e condução pelo juiz, de forma que, se prejuízo houver, advirá da sentença e não da atitude de 

qualquer das partes. Pode-se até falar em erro judiciário, porém não em estelionato judiciário, 

o que enseja, inclusive a possibilidade de ajuizamento de ação rescisória, com fundamento no 

art. 966, VI e VII, do Código de Processo Civil. 

Confira-se reiterados julgados desta Corte: 

/ 

"PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO. ESTELIONATO EM JUÍZO. 

AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. ATIPICIDADE. 

TRANCAMENTO. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL E 

DOUTRINÁRIO. 
1. Não configura "estelionato judicial" a conduta de fazer afirmações 

possivelmente falsas, com base em documentos também tidos por 

adulterados, em ação judicial, porque a Constituição da República assegura à 

parte o acesso ao Poder Judiciário. O processo tem natureza dialética, 

possibilitando o exercício do contraditório e a interposição dos recursos 

cabíveis, não se podendo falar, no caso, em "indução em erro" do magistrado. 

Eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são crimes 

autônomos, que não se confundem com a imputação de "estelionato judicial". 
2. A deslealdade processual é combatida por meio do Código de Processo 

Civil, que prevê a condenação do litigante de má-fé ao pagamento de multa, 

e ainda passível de punição disciplinar no âmbito do Estatuto da Advocacia. 
3. Ordem concedida para reconhecer a atipicidade do delito de 

estelionato, trancando, por conseguinte, a ação penal, por falta de justa causa, 

somente neste particular, devendo a persecução prosseguir em relação à 

falsidade. 
(HC 404.255/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

SEXTA TURMA, julgado em 26/9/2017, DJe 4/10/2017) 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. ESTELIONATO JUDICIAL. ATIPICIDADE 

RECONHECIDA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 

CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira 

Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da 
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utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua 

admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 

recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, 

nos casos de flagrante ilegalidade. 2. A conduta intitulada por estelionato 

judiciário é atípica, por ausência de previsão legal e diante do direito de ação 

previsto na Constituição Federal, desde que o Magistrado, durante o curso do 

processo tenha condições de acesso às informações que caracterizam a fraude, 

como no caso dos autos. 
Precedentes. 
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para, 

reconhecendo a atipicidade da conduta de estelionato judicial, absolver a 

paciente nos autos da Ação Penal n. 5006974-96.2013.4.04.7102. 
(HC 393.890/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, julgado em 13/6/2017, DJe 20/6/2017) 

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus, mas concedo a ordem, de  

ofício, para que seja trancado o processo penal em questão, diante da atipicidade da conduta 

imputada ao paciente. 

É como voto. 



Superior Tribunal de 

Justiça 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

QUINTA TURMA 

  

  

Número Registro: 2017/0257578-6 HC 419.242 / MA 
MATÉRIA CRIMINAL 

Números Origem:  08008340220168100148  08024702520178100000  23106220168100034   
8024702520178100000 

EM MESA JULGADO: 12/12/2017 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  RIBEIRO DANTAS 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA 

Secretário Me. MARCELO PEREIRA 

CRUVINEL 

AUTUAÇÃO 
IMPETRANTE  : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
ADVOGADO  : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
IMPETRADO   : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO  
PACIENTE    : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CORRÉU      : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Estelionato 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido e concedeu "Habeas Corpus" de 

ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 



Superior Tribunal de 

Justiça 
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